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COMUNICADO Nº 123/2026-CEV/UECE  
(24 de março de 2026) 

 
 

Dispõe sobre a convocação para a Avaliação Psicológica, 

em condição sub judice, de candidatos do Concurso para 

Socioeducador da Superintendência do Sistema 

Estadual de Atendimento Socioeducativo do Estado do 

Ceará. 

 

A Presidente da Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceará - CEV/UECE, no 

uso de suas atribuições, considerando o Edital Nº 01/2024-SEAS/SPS, publicado no Diário Oficial do Estado 

do Ceará de 27 de março de 2024, que regulamenta o Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento 

de cargo de Socioeducador e Analista Socioeducativo com lotação na Superintendência do Sistema Estadual 

de Atendimento Socioeducativo do Estado do Ceará – SEAS, considerando o Edital Nº 02/2024-SEAS/SPS, 

publicado no DOE de 29/08/2027, de alteração do Edital de regulamentação do Concurso; considerando o 

Edital Nº 07/2024-SEAS/SPS, publicado no DOE de 12/11/2024, de convocação para a Avaliação Psicológica, 

e considerando, ainda, que a CEV/UECE é a organizadora e executora do Concurso em apreço, torna públicas 

as seguintes informações. 

1. Em cumprimento à respectiva ação judicial, o candidato listado a seguir fica convocado para a Avaliação 

Psicológica do Concurso Público para Socioeducador da Superintendência do Sistema Estadual de 

Atendimento Socioeducativo do Estado do Ceará. 

Pedido Candidato 
Cargo 

Condição Data 
Horário de 
Apresentação 

Sala 

19820 Ellen Mendes Oliveira Socioeducador - Fortaleza Sub judice 29/03/2026 07h30 G - 7 

 

2. A candidata deverá observar o disposto no Comunicado Nº 107/2026-CEV/UECE, de 11/03/2026, que 

dispõe sobre a convocação para a Avaliação Psicológica, em condição sub judice, do Concurso Público da 

Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo do Estado do Ceará – SEAS. 

3. A participação dar-se-á na condição sub judice, sem prejuízo da ordem de classificação dos demais 

candidatos, e condicionada à vigência das decisões judiciais.  

 
 
 

Fortaleza, 24 de março de 2026 
 
 

Profa. Germana Costa Paixão 
Presidente da CEV/UECE 


